
 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

O Vereador André Brandino, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 
fundamento no art. 172, Inciso VIII e art. 231   do Regimento Interno, que seja encaminhada ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, a seguinte: 
 

INDICAÇÃO 

Solicito recapeamento asfáltico (tapa-buraco) na Rua Augusta Mendes, n° 52, frente a Igreja Assembleia 
Graça abundante, Monte Belo, Vitória - ES. 

 

 
N° Protocolo SIC: 2026.022.717 
Chave de acesso: 03GQ1-8FKK6 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 
A via apresenta buracos e desgaste no asfalto, comprometendo a segurança de motoristas e pedestres, além de 
dificultar a mobilidade e causar danos a veículos. Dessa forma, o serviço de tapa-buraco é necessário para 
melhorar a trafegabilidade, garantir segurança e atender à população 
 

 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 18 de março de 2026. 
 

 
 
 
                                                               VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO 
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